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Resumo 
Este trabalho analisou as leis que regem as relações dos trabalhadores canaviei-

-
dições de trabalho. A análise constituiu-se na metodologia de revisão bibliográ-

legislações infraconstitucionais. O estudo mostrou que embora o crescimento 
econômico tenha ajudado na geração de novos empregos nesse setor, as condi-

cortadores, principalmente pela força de trabalho e a longa jornada que fazem 
com objetivo de cumprir a produção diária. O principal desencadeante dessa 

pela produtividade, O estudo concluiu, ainda, que existem legislações perti-
nentes que abordam esses problemas, porém o descumprimento dessas leis é 
frequente, o que impossibilita a melhoria das condições dos cortadores de cana.   
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SUGARCANE WORKER IN BRAZIL: study of legislation on 
hiring and working conditions

Abstract
This study analyzed the laws governing the relations of sugarcane workers, 

their working conditions. The analysis consisted in the methodology of biblio-
graphical review, focusing especially in the Federal Constitution, international 
deals and infraconstitutional    legislations. The study showed that although 
economic growth has helped to generate new jobs in this sector, working con-

mainly by the work force and the long journey that they make with objective to 
meet daily production. The main trigger of this situation is the form of payment 

-
ded that there are pertinent legislation that addresses these problems, however 
the noncompliance with these laws is frequent, which makes it impossible to 
improve the conditions of cane cutters.
Key words: Legislation, sugarcane cutters, sugar and alcohol industry.

1 INTRODUÇÃO

Este artigo pretende analisar algumas das leis trabalhistas que 
regem o setor canavieiro em relação á contratação e às condições 
de trabalho dos cortadores de cana no Brasil, tendo em conta que 
conforme estudos realizados anteriormente, a precariedade dos tra-
balhadores do setor tem sido constante ao longo do tempo.

Brasil tem sido de muita importância para o desenvolvimento econô-
mico do país, não somente para a produção de recursos energéticos 
de uso alimentar humano e animal, mas também para suprir o au-
mento na demanda de combustíveis renováveis por causa da crise do 

impactos positivos no que diz respeito à geração de quase um milhão 

grande preocupação em relação às condições de trabalho dos corta-
dores de cana sobre os pagamentos por produtividade, uso da tercei-
rização na contratação dos cortadores e migração de trabalhadores 
de outros estados. (MORAES, 2007).  
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A mecanização da coleta foi uma medida importante para a 
eliminação parcial da situação precária dos trabalhadores no setor 
canavieiro, do mesmo modo como para a redução de custos e da 
pressão ambiental que estava gerando a queima da cana para faci-
litar a coleta manual. (PAES, 2007). Porém, a adoção desta prática 
varia bastante entre as diferentes regiões produtoras do estado de 
São Paulo por fatores como a declividade das terras, já que somente 
nas terras planas se facilita o uso desse mecanismo, a predominância 

colhedora e o movimento sindical que tem maior grado de organiza-
ção. (MORAES, 2007).

-
lassem das condições laborais dos trabalhadores do setor canavieiro, 

-
mas em relação às exigências de trabalho.

Por outro lado, foi feita uma análise dos tratados internacio-
nais, legislação constitucional e infraconstitucional e contratos cole-
tivos de trabalho correspondentes aos trabalhadores do setor cana-

-
tes para garantir os direitos dos cortadores e melhorar as condições 
de trabalho.

2 CONTEXTO

centro de origem no Sudeste Asiático, aparecendo primeiramente 
nas ilhas do Arquipélago da Polinésia e documentada pelas primei-
ras vezes nas escrituras mitológicas dos hindus e até mesmo nas 
Sagradas Escrituras. “Até meados do século XVIII foi considerada 
como remédio e artigo de luxo, as caravelas ao iniciarem suas via-
gens levaram mudas para servirem de suprimento para suas expedi-
ções.” (ARIED JUNIOR, 2013, p. 6).

-
tância no desenvolvimento econômico, sendo que inicialmente a 

-

durante o Brasil Império, o país dependeu principalmente dessa eco-
nomia. Em meados do século XVII o país tornou-se o maior produ-
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ORTIZ, 2006), utilizando o trabalho escravo como base do setor.

De acordo com Specian e Figueiredo (2010) um fator rele-
vante no contexto da atividade canavieira em qualquer momento de 
sua história é a relação de trabalho existente no setor, pois ainda nos 
dias de hoje é possível encontrar indícios de trabalho escravo em 
usinas e destilarias em todos os estados do Brasil. 

cultivada para a produção de recursos energéticos de uso alimentar 
-

mal como volumoso para ração e matéria fresca. Mais recentemente 
o aumento dos cultivos tem sido gerado pela produção de álcool 
combustível a causa da crise do petróleo, pelo qual se procura fazer 

No ano de 1979, quando o governo federal iniciou o progra-
ma Pró-Álcool como estímulo para a produção de álcool como com-
bustível, uma grande quantidade de empregos foi ofertada no setor 
sucroalcooleiro, porém a qualidade do trabalho gerado estava mar-
cada pela sazonalidade e precariedade dos direitos trabalhistas, onde 
emergiu a força de trabalho infantil, fraude nos sistemas de medida 
e remuneração do trabalho, deslocamentos de pessoas em busca de 

-
VES, 2005).

-
-

bém em relação ao desemprego gerado pela mecanização da colheita 
já que as prefeituras não davam conta para atender a demanda de as-

2008).

Por outro lado, os poucos trabalhadores que conseguiam em-
pregos tinham que trabalhar em condições ainda piores, já que a ati-
vidade de corte de cana era paga pela produtividade, que era calcu-
lada fazendo pesagem dos metros de cana colhida e, posteriormente, 
convertidos em toneladas. (ALVES, 2006).

Conforme Rodrigues e Ortiz (2006), mais recentemente, a 
opção de uso de mão de obra migrante foi uma estratégia das em-
presas para baixar os custos de produção do setor sucroalcooleiro, 
já que a admissão era feita sem registro ou por meio de contratantes 
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ilegais, e os trabalhadores alojados em casas dentro dos canaviais, 
longe das famílias, sem acesso às redes locais de proteção como os 
sindicatos, e à mercê da vontade dos empregadores.

3 LEGISLAÇÕES TRABALHISTAS E O SETOR 
CANAVIEIRO

O modelo de monocultura utilizado para exportação da cana-

indígenas, trabalhadores e pequenos agricultores, posto que não so-
mente se contrapõe às políticas que garantem soberania alimentar 
por ter produzido redução nos cultivos de outros tipos de alimen-

de obra nas usinas de atividade sucroalcooleira para realizar traba-
lho em condições precárias e desumanas. (BIODIVERSIDAD EN 
AMÉRICA LATINA Y EL CARIBE, 2006).

Nessa perspectiva, um dos principais problemas sociais em 
torno à atividade sucroalcooleira está relacionado à carga de traba-

aumentar a produtividade, dado que são obrigados a colher até quin-

Sendo assim, quando se fala em qualidade de vida no que diz 
respeito ao setor, é essencial tratar da legislação trabalhista do traba-
lhador canavieiro, tendo em vista a evolução histórica da colheita da 

mão de obra de pessoas escravizadas, e até os dias de hoje é possível 
encontrar pessoas trabalhando em condições análogas às do período 
da escravidão.

Conforme ensinam Barros e outros (2014), o setor sucroalco-
oleiro hoje atravessa uma nova fase no Brasil, e a mecanização vem 

-
dores também foi acompanhada por uma melhora das condições de 
trabalho daqueles que ainda se dedicam à colheita manual.

-
cluindo casos de trabalho escravo) seja página virada na história do 
Brasil. Ainda existem milhares de cortadores manuais de cana, mui-
tos submetidos a sérias violações trabalhistas. Há registros de opera-
dores de máquinas colhedoras que trabalharam em turnos de até 27 
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horas seguidas. Sinal de que muito precisa ser feito para mudar as 
condições de trabalho nas lavouras de cana. (BARROS et. al., 2014)

Com o viés de combater qualquer trabalho escravo ou aná-
logo à escravidão, a Organização Internacional do Trabalho (OIT, 
1998), por meio de sua Declaração sobre os Princípios e Direitos 
Fundamentais do Trabalho, estabelece que todos os seus membros 
possuem o compromisso de respeitar, promover e tornar realidade, 
de boa fé, os princípios relativos aos direitos fundamentais que são 
objeto dessas convenções, dentre eles: a eliminação de todas as for-
mas de trabalho forçado ou obrigatório.

Por outro lado, conforme a Consolidação das Leis do Traba-
lho (CLT), no Brasil, existem cinco modalidades de relação de em-

temporário. Dessa forma, os trabalhadores canavieiros podem ser 
contratados tanto por período indeterminado, cujo prazo existe para 

período determinado que, de acordo com o art. 443º da CLT, será de 
até dois anos de duração.

Há que se falar, que estes trabalhadores são trabalhadores ru-
rais regidos por legislação própria, qual seja a Lei nº 5.889, de 8 
de junho de 1973 que estatui normas reguladoras do trabalho rural, 
alterada pela Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008, que determina 
que apenas o produtor rural, pessoa física, proprietário ou não, que 
explore diretamente atividade agroeconômica, pode contratar o tra-
balhador por prazo reduzido de até dois meses, e, dentro do período 
de um ano, converte-se em contrato de trabalho por prazo indetermi-
nado. (BRASIL, 1973, 2008).

A importância dessa modalidade de contratação se dá para o 
empregador, porque no setor sucroalcooleiro a colheita da cana-de-

empregado, há a possibilidade de ser incluído como trabalhador na 
Previdência Social.

Conforme o art. 35º da Lei nº 4.870, de 1 dezembro de 1965, 
-

por meio de assistência médica, hospitalar e farmacêutica, bem como 
à maternidade e à infância, complementando a assistência prestada 
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-

subsistência, nas áreas de terras utilizadas pelos trabalhadores rurais 
e promoção e estímulo de programas educativos, culturais e de re-
creação.

As relações de prestação de serviços dos trabalhadores ca-

forma, a CLT estabelece que convenções são um acordo de caráter 
normativo pelo qual dois ou mais sindicatos representativos de ca-

aplicáveis, no âmbito das respectivas representações, às relações in-
dividuais de trabalho.

Nesse sentido, podem existir diversas convenções para o 
mesmo setor, e, dependendo da vontade das partes, (estas conven-
ções) são aplicadas ao contrato particular de trabalho, e podem se 
sobrepor às leis trabalhistas. As convenções do setor são, na maior 
parte das vezes, um acordo entre representantes dos trabalhadores 
na agricultura e representantes dos sindicatos dos trabalhadores ru-
rais, como ocorre com a Convenção Coletiva de Trabalho do Setor 
Sucroalcooleiro Goiano (FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES 
NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS, 2015) ou por re-
presentantes de sindicatos dos cultivadores de cana, representantes 

sindicatos de trabalhadores da agricultura, como ocorre na Conven-
ção Coletiva de Trabalho do Estado do Pernambuco (FEDERAÇÃO 
DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DO 
PERNAMBUCO, 2014).

Segundo a CLT, as convenções pretendem garantir um acordo 
entre as partes que permita um equilíbrio nas relações trabalhistas, 

-
tas dos trabalhadores canavieiros têm sido recorrentes na história do 
Brasil, uma vez que, ainda nos dias atuais, mesmo com as conven-
ções, veem seus direitos frequentemente desrespeitados.

A título de exemplo, a Convenção Coletiva de Trabalho do 
Setor Sucroalcooleiro Goiano (FEDERAÇÃO DOS TRABALHA-
DORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS, 2015), 
além de um piso salarial, para trabalhadores na lavoura canavieira, 
estabelecido na sua cláusula terceira equivalente a R$ 910,00 (no-
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vecentos e dez reais) mensais a partir de 20 de março de 15, respei-
tando-se as práticas locais, também estabelece que os trabalhadores 

o valor da tonelada da cana cortada, que está disponível na referida 
convenção, conforme demonstra Tabela 1 a seguir:

Tabela 1 - Tabela do valor da tonelagem por hectare 
por preço por meio de metro linear

Tipo Tonelagem por hectare Preço por meio metro linear

Em pé Caída

1

100-109

90-99

5 50-69

6

Fonte: FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE GOIÁS. Convenção 
de Trabalho do Setor Sucroalcooleiro Goiano 2015/2016. Gioânia: Grá'ca Liberdade, 2015. Dis-
ponível em:<http://www.fetaeg.org.br/NetManager/documentos/convencao_coletiva_do_tra-
balho_do_setor_sucroalcooleiro_goiano.pdf> Acesso em:26 nov. 2016.

Como demonstrado na tabela, para que um trabalhador saiba 
qual a sua remuneração pelo corte da cana, ele precisa converter o 
valor da tonelada cortada por metro cortado, já que apenas o valor 

dos trabalhadores. Em busca de um salário mais alto, eles fazem um 
esforço tão grande que pode gerar paradas cardíacas e até levá-los à 
morte. Só entre 2004 e 2009, 23 cortadores faleceram em decorrên-
cia do esforço excessivo nas lavouras. (BARROS et al., 2014).

Com o intuito de garantir as necessidades básicas do trabalha-
dor, a Constituição Federal (CF) de 1988 estabelece que são direitos 

vitais básicas e às de sua família, com moradia, alimentação, educa-

com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sen-

Ocorre, todavia, que muitas CLT estabelecem um piso sala-
rial, inferior ao salário mínimo vigente em território nacional, como 
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mínimo estabelecido para o piso salarial dos cortadores de cana, que 

ainda não consegue suprir as necessidades básicas do trabalhador e 
de sua família, pois as leis trabalhistas, acordos e convenções co-
letivas de trabalho são comumente descumpridas, causando perdas 

Recentemente houve alterações da CLT, por meio da Lei nº 
13.467, publicada em 14 de julho de 2017, que mudou diversos dis-
positivos, todavia nenhum deles afeta diretamente as condições do 
trabalhador canavieiro, visto que eles já são na maioria das vezes 
contratados por período de produção ou acordo coletivo de trabalho. 
(BRASIL, 2017).

A CF, em seu art. 225º, também busca o uso racional dos re-
cursos naturais quando estabelece que: “[...] todos têm direito ao 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do 
povo e essencial à sadia qualidade de vida, se impondo ao Poder 

presentes e futuras gerações”. (BRASIL, 1988).

Essa busca de acordo com o então Ministro Celso de Mello, 
sobre o meio ambiente ecologicamente equilibrado, trata-se do mais 
importante princípio do direito ambiental, que se refere a um direito 
fundamental que está relacionado à sadia qualidade de vida, “[...] 

-
-

cado em sua singularidade, mas, num sentido verdadeiramente mais 
abrangente, à própria coletividade social.” (BRASIL, 1995).

Dessa forma, a qualidade de vida do trabalhador canavieiro 
é essencial para o desenvolvimento da economia, bem como para a 

em desenvolvimento, seja ela local, regional ou internacional. (CA-
MARGO, 2009).
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4 TRABALHO ESCRAVO E LEGISLAÇÃO VIGENTE

A Convenção nº 29, da OIT, entende por trabalhos forçados 
“Todo trabalho ou serviço exigido de uma pessoa sob a ameaça de 
sanção e para o qual não se tenha oferecido espontaneamente.” (OR-

mesma linha, a Declaração da OIT sobre os Princípios e Direitos 
Fundamentais no Trabalho determina que todos os membros da OIT 
têm o compromisso de respeitar, promover e tornar realidade, de boa 
fé e em conformidade com a Constituição da Organização, os prin-
cípios relativos aos direitos fundamentais que são objeto dessas con-
venções, dentre os quais a eliminação de todas as formas de trabalho 
forçado ou obrigatório. (ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO, 1998). 

Segundo estudo realizado pela OIT (2010), As Boas Práticas 
da Inspeção do Trabalho no Brasil: a erradicação do Trabalho Aná-
logo ao de Escravo, no ano de 1995 o Governo Brasileiro reconhe-

escravo no país e começou a tomar medidas para erradicá-lo. Em 
relação à inspeção do trabalho, isso se concretizou com a criação, 
no mesmo ano, do Grupo Especial de Fiscalização Móvel (GEFM).

 Posteriormente, nos anos de 2002 e 2003 respectivamente, o 
país iniciou a execução do Projeto de cooperação técnica Combate 
ao Trabalho Forçado no Brasil, da OIT e lançou o Primeiro Plano 
Nacional para a Erradicação do Trabalho Escravo, elaborado pela 
Comissão Especial do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa 
Humana (CDDPH).

Já no ano de 2003 houve a criação da Comissão Nacional 
de Erradicação do Trabalho Escravo (CONATRAE), do acordo de 
Solução Amistosa entre o Estado Brasileiro, representado pela Se-

e as peticionárias, representadas pelo Centro pela Justiça e o Direito 
Internacional, CEJIL-Brasil e a Comissão Pastoral da Terra, haven-
do uma evolução histórica de interesse ao combate à mão de obra 
escrava, como demonstra a Figura 1 a seguir.
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Figura 1 - Evolução histórica dos instrumentos de 'scalização 
de trabalho escravo criados em parceria com a OIT

Fonte: ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO. As boas práticas da inspeção do traba-
lho no Brasil: a erradicação do trabalho análogo ao de escravo. Brasília, DF, 2010. p. 15. Dispo-
nível em:<http://www.ilo.org/wcmsp5/groups/public/---americas/---ro-lima/---ilo-brasilia/docu-
ments/publication/wcms_233478.pdf>. Acesso em: 30 nov. 2016.

-
blicas em parceria com a Organização Internacional do Trabalho, 

algumas legislações trabalhistas ainda estão sendo descumpridas, 
sobretudo no que diz respeito à mão de obra escrava, visto que entre 
os anos de 2003 e 2013, 10.709 (dez mil setecentos e nove) traba-
lhadores, em situação análoga à escravidão, foram resgatados por 

foram resgatados pelo Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), 
39 operadores de colhedoras e motoristas de tratores e caminhões, 
que chegaram a cumprir jornadas de 27 horas seguidas, “[...] o caso 
é uma prova de que a mecanização, defendida como saída para a 
escravidão nos canaviais, não garante necessariamente trabalho de-
cente no campo [...]”.
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Já em 2013, 

[...] a Justiça Federal condenou o responsável pelo Engenho do 
Poço, no município de Palmares (PE), a 13 anos e seis meses de re-
clusão por submeter 62 cortadores de cana à condição análoga à de 

contavam com equipamentos de proteção, não recebiam alimenta-
ção adequada e sequer tinham acesso à água potável. (BARROS et 
al., 2014, p. 6).

visto anteriormente, um crime, como determina o artigo 149º do Có-
digo Penal, na redação dada pela Lei nº 10.803, de 11 de dezem-
bro de 2003: “[...] reduzir alguém à condição análoga à de escravo, 
quer submetendo-o a trabalhos forçados ou a jornada exaustiva, quer 
sujeitando-o a condições degradantes de trabalho, quer restringindo, 
por qualquer meio, sua locomoção em razão de dívida contraída com 
o empregador ou preposto [...]”. (BRASIL, 2003).

Complementando esse dispositivo, o art. 203º do Código Pe-
nal também prevê pena de detenção de um a dois anos e multa, além 
da pena correspondente à violência, para quem “[...] frustrar, me-
diante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do tra-
balho”. O mencionado artigo procura punir a prática de servidão por 
dívida, quando estabelece que a mesma pena seja aplicada a quem 
“[...] obriga ou coage alguém a usar mercadorias de determinado 
estabelecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço em 

qualquer natureza, mediante coação ou por meio de retenção de seus 
documentos pessoais ou contratuais.” (BRASIL, 2003).

Ademais, o Código Penal também prevê em seu artigo 132º, 
pena de três meses a um ano de prisão para quem expõe a vida ou a 

condena o constrangimento ilegal que impede a liberdade dos traba-
lhadores.

Outros dispositivos importantes são os artigos 206º e o ar-

emigração e migração e o recrutamento do trabalhador fora do local 
de execução do trabalho mediante fraude ou cobrança de qualquer 
quantia do trabalhador ou quando não é assegurado o retorno do 
trabalhador ao local de recrutamento.
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No entanto, a escravidão moderna pode ser caracterizada por: 
jornada exaustiva, no que concerne ao  expediente penoso que vai 
além de horas extras e coloca em risco a integridade física do tra-

-

degradantes, que vão dos alojamentos precários à falta de equipa-
mentos de proteção e alimentação insalubre e servidão por dívida, 
que diz respeito a dívidas ilegais referentes a gastos com transporte, 
alimentos e ferramentas para prender o trabalhador ao local de tra-
balho. (BARROS et al., 2014).

5 CONDIÇÕES DE VIDA DO TRABALHADOR 
CANAVIEIRO

-
balhadores canavieiros, e em que condições eles vivem.  Pode-se 
concluir que são migrantes e de baixa escolaridade e, em geral, sua 

suas cidades de origem apenas durante o período da colheita. (BAR-
ROS et al., 2014).

 Na sua atividade laboral diária, um trabalhador pode chegar a 
cortar até 12 (doze) toneladas de cana, por dia, caminhar até 8,8km, 

giros com o corpo e perder até 8 litros de água. (ALVES, 2006).

Por conseguinte, As boas práticas da inspeção do trabalho no 
Brasil, dadas pela OIT (2010), determinam que podem caracterizar 

inadequada e salários atrasados, maus tratos e violência.

-
ma que “[...] os trabalhadores são comumente alojados em barracas 
precárias de lona ou de folhas de palmeiras no meio da mata, ex-
postos a uma série de riscos.” e à susceptibilidade de doenças, “[...] 
há um alto índice de doenças tropicais, como a malária e a febre 
amarela, além de elevada incidência de outras doenças menos co-
muns em outras regiões, como a tuberculose.” (ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO, 2010, p. 16-17).
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No que diz respeito ao saneamento básico, os itens se confun-
dem, pois o trabalhador pode ter suas necessidades básicas desres-
peitadas, vindo a sofrer com a falta de água potável, e alimentação 
adequada, assim como banheiro apropriado, além de serem comuns 

As condições de vida dessa classe trabalhadora é tão degra-
dante, que na maioria das vezes, quando falece um trabalhador, a 
causa mortis no atestado de óbito é vaga. Porém há relatos de amigos 
e familiares, informando que antes de morrerem, os trabalhadores 
haviam reclamado de excesso de trabalho, dores no corpo, câimbras, 
falta de ar, desmaios. (ALVES, 2006).

6 CONCLUSÃO

As legislações que regem o setor canavieiro no Brasil pos-
suem uma ampla abrangência das diferentes problemáticas relacio-
nadas às condições de trabalho dos cortadores de cana, como a per-
manência do trabalho escravo, o desamparo dos trabalhadores sem 

-
tos desses problemas ainda continuam fazendo parte do dia a dia do 
cortador de cana, relacionados principalmente ao trabalho escravo 
(SANTOS, 2015) e o salário por produção (GUANAIS, 2012) de-
vido ao descumprimento das leis por parte dos empregadores, o que 

Embora a situação dos outros contratos de trabalho possa 
ser afetada pelas recentes reformas trabalhistas que resguardam 
principalmente os direitos do empregador, invertendo a ordem do 

trabalhador canavieiro não se verá necessariamente alterada, con-
siderando que as condições laborais destes são, em muitos casos. 
análogas à escravidão.

Desse modo, o principal causador das precárias condições de 

é a forma de pagamento estabelecida pelos empregadores do setor, 

faz com que o cortador, com o objetivo de cortar mais quantidade 
de cana para ter uma maior ganância, trabalhe por jornadas mais 
longas, sem os intervalos correspondentes e com um maior esforço 
de trabalho. (ALVES, 2006). Por essa razão, enquanto não for ado-
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e acorde com as necessidades dos trabalhadores, a qualidade de vida 

A substituição total do trabalho manual para dar passo à cole-
ta mecânica é uma opção que permitiria eliminar as consequências 
da força de trabalho dos cortadores de cana, porém é preciso uma 
alternativa de trabalho como a proposta feita por Alves (2006), de 

reforma agrária para que os ex-cortadores de cana produzam alimen-
tos destinados à segurança alimentar local e regional.

Assim, considerando as legislações vigentes e os dados apre-
sentados, embora o trabalhador canavieiro possua direitos previstos 
em Convenções Internacionais, na CF e na legislação infraconstitu-
cional, é possível perceber que ainda há muitos casos de trabalhos 
forçados, não podendo considerar, portanto, que as leis estudadas 
estão contribuindo para melhoria da qualidade de vida dos trabalha-
dores que atuam no setor sucroalcooleiro.
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